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&ABllETE DQ HEFEITD 

DECRETO N• 1.665. DE 03 DE NOVEMBRO DE 1986. 

Dá nova reda9ão ao Artigo 3•, do Decreto Ms. 

nlcipal n•l.574, de OS de Dezembro de 1985. 

JOSt SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Munic(pio de A,a 

eia, Eetado de São Paulo, no uso de euae atribui9Õee legaie,as. 
torizado pelos Íncieoe li e IV, do Artigo 39, do Decreto- Lei 

Municipal n• 9, de 31 de dez .. bro de 1969 (Lei Orgânica doe Ma 

nlc(pioe) e teado .. vista o que dlepÕe a Lei Municipal n• 

2.378, de 23 de outubro de 1985, 

D E C R E TA: 

Artigo I• - O Artigo 3•, do Decreto Municipal n•l.574, de OS 9 

dez .. bro de 1985, paeea ifvigorar co• a seguinte .r.a 
da9ão: 

•Artigo 3• - Todas •• licita9Õee de obras poderão -

ter - valor inicial sobre o qual -rão eetabeJeci-
' -

doe oe 1 i•itee de variação percentual, fixados no 

Edital•. 

Artigo 2• - Eete Decreto entrará .. vigor na data de eua publlc.1, 
-

9ao. 

Artigo 3• - Revoga•-•• ae disposiçÕee .. contrário. 
Prefeitura Municipal de Aeeie .. 03 de novembro de 1986. 

Publicado no Departamento 

pa I, .. 03 de nov .. bro de 

-

istração da Prefeitura Munlc.i. -


